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1 .2.2. Os produtos deverão ser inteiramente novos, primeiro uso, inclusive a carcaça, e não poderão
ser resultantes de remanufaturamento, refilamento, reciclagem, reutilização ou recondicionamento,

sqa parcial ou total

1 .2.3. Os recursos orçamentários para pagamento do objeto da contratação oriunda deste Registro de

Preços correrão por conta da rubrica orçamentána:
N' 03.01.04.123.0011 .2.058.339030.01.1100000 Ficha 58 -- TESOURO PROPRIO

: : l inB11R
rAlmoxarifado Central, na Rua Maranhão, n' 2203, Loteamento Santo Antonio, Jaguariúna -- SP,
CEP: 13912 704. O horário de entrega deverá ser feito das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00)

2.2. O prazo de entrega dos produtos após a solicitação do almoxarifado central será de 5 (cinco) dias
úteis, devendo ser entregues em embalagem interna plástica lacrada, com identiHlcação na embalagem
externa do fabricante, tempo de garantia e modelo do tonner.

2.3 A DETENTORA deverá fornecer tonners compatíveis com garantia mínima de 90 (noventa)

2.4. Não será fornecido cascos vazios à DETENTORA

2.5. A troca de tonners com defeito deverá ser efetuada pela DETENTORA no prazo máximo de até

7 (sete) dias úteis.

2.6. O objeto deverá ser entregue conforme solicitação através de Ordem de Serviço a ser emitida
pela Secretaria de Administração e Finanças e deverá acontecer no Almoxarifado Central.

2.7. A entrega e o transporte do objeto não terão nenhum ânus para o ORGÃO GERENCIADOR.

CI.ÁIJSIJLATERCEIRA- VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS. . , , .:.-.,..
3.1 Esta Ata de Registro de Preços Hlrmada entre o órgão Gerenciador e a Detentora lera vaiiu:'u';
de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
4.1 0 0rgão Gerenciador obriga-se a:

a) gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, obedecendo a ordem de classificação e os
quantitativos de contratação definidos;

b) convocar, mediante correspondência, ou outro meio eficaz, para assinarem a Ata de Registro de
Preços, no prazo de 05(cinco) dias;

c) conduzir eventuais orocedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins
de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

d) realizar, quando necessário, prévia .reunião com os licitantes objetivando a familiarização das
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
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e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente Ata de
Registro de Preços;

í) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
l

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente
Ata de Registro de Preços-

l

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTOjiA:
a) assinar, no prazo de 05(cinco) dias da convocação, a Ata de Registro de Preços;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento;

c) entregar o item solicitado nos prazos estabelecidos na Ordem de Serviço emitida pela Secretaria
de Administração e Finanças;

d) fornecer o item conforme especificações e preços registrados na presente Ata de Registro de
Preços;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata de Registro de Preços;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitação e qualificação cqas validados encontrem-se vencidas ;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da
assinatura da presente Ata de Registro de Preços;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Orgão Gerenciador e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata de
Registro de Preços;
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e oitenta reais).

6.2 0s preços referidos acima são Hinalis e irreajustávelis, não se admitindo qualquer acréscimo,
estando incluídos nos mesmos todas as despesas e custos, diremos e indiretos, como também os lucros
daDETENTORA.

conhecimento, atesta e rubrica.

7.2 Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e) o número do Pregão, o número da Ata de

Registro de Preços e o número do empenho correspondente.

indicado na Nota Fiscal o número da Agência e o número da conta bancária

, na qual serão efetivados os pagamentos.

7.4 Não será aceita a indicação de Conta Poupança.

7.5 0 pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota
Fiscal Eletrânica.

poder-se-á aplicar o IPCA-E para atualização monetária.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido, ou cancelada, de pleno direito nos casos de:

8.2 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

8.2.1 A Detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

8 2 2 A Detentora não formalizar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente
no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa;

8.2.3 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;

8.2.4 0s preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

8.2.5 Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Administração;
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8.2.6 Sempre que ficar constatado que a Detentora da Ata perdeu qualquer das condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;

8.2.7. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada
de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços.

8.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitem 8.2 será feita

pessoalmente ou' por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos
que deram origem ao Registro de Preços;

8.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita

por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da
última publicação.

8.5. A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência de 90 (noventa) dias, facultada à Administração.a aplicação das penalidades previstas nesta

Ata de Registro de Preços, caso não soam aceitas as razões do pedido

8.6. A Administração, poderá, a seu critério, convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas,
nos termos do edital para assumirem o objeto da Ata de Registro de Preços, desde que concordem com
o fornecimento nas condições propostas pela detentora.

l$1:EillE: $1i :HIHH::
8.666/93 e art. 7' da Lei Federal n' l0.520/02:

9.1 .1 . advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais
tenha a Detentora concorrido diretamcnte;

9.1 .2. multa, nas seguintes situações:

9. 1 .2.1 . de 1% do valor da Ordem de Serviço, por dia de atraso na sua retirada, até o 10' (décimo) dia
corrido do atraso, após o que, a critério da Administração, poderá ser aplicada a multa por inexecução

e promovido o cancelamento da Ata;

9.1.2.2. de 1% do valor da Ordem de Serviço, por dia de atraso, até o 10' (décimo) dia corrido do

atraso, após o que será aplicada a multa por inexecução total, e promovido o cancelamento da Ata;

9.1.2.3. de 30% (trinta por cento) do valor do lote, em caso de inexecução parcial ou total do
fomecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será efetivado
o cancelamento da Ata.

9.2. suspensão temporária de participação .em licitação e impedimento de contratar com o Município
de Jaguariúna, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

9.3. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, na hipótese de
praticar atos fraudulentos na execução da Ata, comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude
fiscal ou apresentar documento falso.
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1:1 :u* 311HBXE:X HE :ll l
que cessados os motivos determinantes da punição

9.5. As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa ou

judicialmente, ou descontadas dos créditos da DETENTORA.

9.6. As penalidades previstas de advertência, suspens.ão temporária e declaração de inidoneidade
poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas no subitem 9.1 .2.

9.7. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo a
DETENTORA de reparar os prquízos que seu ato venha a acarretar ao ORGÃO GERENCIADOR

do art. 393 do Código Civil.

E==KR=lgh==.:n;:;. :; ::â::r;: s: :u:::
enumerados no art. 77 e 78, da Lei n' 8.666/93.

l0.2 A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no
art. 79, da Lei n' 8.666/93.

em decorrência dos mesmos.

1 1 .3 0 0RGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo

a entrega do objeto deste, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já entregues.

GERENCIADOR.
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-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
fixação exigidas nalicitação.

licitações e contr aaeõesAta devidasipeo de Preços as oispoilçoes da Lei n' 8.666/93, que regulamenta as

CLÁUSULA DECIMA QUARTA -- VALOR TOTAL ESTIMADO: de RS 28.080,00 (vinte e oito mil e

oitenta rcaisj, para todos os efeitos legais.

15.1 Esta Ata de Registro de Preços' VIGEá CIAperíodo de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura.

E:.:#UR3RHRE::n.f.:n?.:
Contas do Estado de São Paulo.

HBHH:B d? : ::n :ü: ! s:wm:'T=â8
outro, por mais privilegiado que sqa.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente
Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 1 1 de Março de 2019

EIRELI

RG n'. 38.596.843-7 SSP/SP
CPF/MF sob n'411.037.908-38

Testemunhas:, 7 /
/

afaeIBelluco Guél'rim
Assistente de Gestão Pública
Prefeitura do Munidpio de jaguadúna

Luciano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública
Prehiüw do )4unidpio de laguariüna



Prefeitur

=l$Mã?:=gmH;B-.-'"
:Ão

PREGÃO PRESENCIAL N' OO1/2019

Processo Licitatório: 001/2019

solas e copiadoras (tonners

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

O Ha

« ===T=;,==j:n=':,«','.;.:;m:==:"'";
direito de defesa interpor recursos e o que mais couber.

Estamos CIENTES de que:

Jaguariúna, ll de Março de 2019

GESTO
Nome: cnsttna Aparecida Rossi Serra
Cargo: Secretária de Administração e Finanças
CPF: 052.251.998-95 RG: 16.259.217.6

oão Pirex Germano, 551 , Mauá 11, Jaguariúna-SP

guariuna.sp.gov br

E-mail pessoal: rossiserra08@yahoo.com.br
Telefone(s): (19) 3867-9765

Assinatura
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Pela CONT!!:AT4:B.!.E:
Nome: Mana Emana Peçonha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
RG n' 22.552.439-9 SSP/SP
CPF n' 120.339.598-13

Data de NascimentolS lio 05/ 1966 Jardim Zeni, CEP. 1 3.g 12-46 reúna

E-mail pessoal:
Telefone(s): (19) 3867-9724

SP

EAssinatura:

Pela CONT!!:A.E6:1}6::
Nome: Edivaldo Jose Marquês
Cargo: Procurador
RG n'. 38.596.843-7 SSP/SP
CPF/MF sob n'41 1 .037.908-38
Data de Nascimento: 01/07/1992
Endereço residencial: Rua Ancova,
E-mail :' thiago.versuris@hotmail.com
Telefone:(11) 4016-3354/ 401 6-1525

11 '. 678, Bairro Nova Trieste, Jarinu-SP

Assinatura:
'Ó.'a


